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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 026/2025 
PREGAO ELETRONICO N2 020/2025 

1.0- CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO 

1.1. Contratagdo de empresa(s) para o fornecimento de 2.000 SACOS DE CIMENTO E 2.000 

QUILOS DE SACOS PARA COLETA DE LIXO, para atender as necessidades da Secretia de Viagao, 

Obras, Infra-estrutura e Servigos Piblicos do municipio de Iguaracy, nos termos da tabela 
abaixo pelo periodo de 12 (doze) meses. 

Quantitativos Estabelecidos pela Secretaria: 

P. 
ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE | QUANT. | MEDIO P.TOTAL 

CIMENTO PORTLAND, MATERIAL CLINKER Sacos 

1 + GESSO, TIPO CPII- 232 50k. 2000 47,25 94.500,00 

Saco plastico lixo material: polietileno , 

2 altura: 110 cm, capacidade: 200 1, cor: preta k. 2.000 

, largura: 88 cm, características adicionais: . ' 53,95 107.900,00 

reforçado 

202.400,00 

1.1 - O objeto desta contrata¢do não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.2 - Os bens objeto desta contratagdo sdo caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 - O prazo de vigéncia da contratagdo é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. (Fornecimento continuo). 

1.3.1 - O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que sua 
interrup¢do pode comprometer a continuidade das atividades da Administragdo, sendo a 
vigéncia plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

1.4 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em relação a 

vigéncia da contratação. 

2.0 - FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO 

2.1 - A Fundamentagdo da Contratagdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia. 

2.2 - 0 objeto da contratagdo foi baseado em consumo dos anos anteriores e esta previsto no 
Plano de Contratagdes Anual. 
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3.0 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.0 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 - Requisitos Gerais: 

4.1.1 - Trata-se da aquisiçaô de bem comum, referente ao fornecimento de CIMENTOS E SACOS 
DE LIXO PARA COLETA DE LIXO, a ser contratado mediante licitagdo, na modalidade pregão, 

em sua forma eletrénica. 

4.1.2 - O fornecimento deverd atender a Secretaria de INFRAESTRUTURA de Iguaracy/PE, na 

vigéncia do Contrato. 

4.2 - Requisitos Legais: 

4.2.1 - O objeto deste Termo de Referéncia se enquadra como fornecimento de materiais de 
dos produtos, cabendo a licitagdo, na modalidade Pregão, na forma eletrdnica, por menor preco 

unitário oferecido, nos termos da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 - Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. 

4.3 - Requisitos de Sustentabilidade: 

4.3.1 - A Contratada deverd adotar praticas de Sustentabilidade Ambiental, conforme prevé a 

Instrugdo Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logistica e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Or¢amento e Gestão e legislagdo correlatas, naquilo 

que couber e demais legislações ambientais vigentes aplicaveis a espécie; 

4.3.2 - Cumprir as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associa¢do Brasileira de Normas 

Técnicas sobre residuos sélidos. 

4.3.3 - Cumprir diretrizes relativas a gestdo integrada e ao gerenciamento de residuos sélidos, 

obedecendo aos pardmetros estabelecidos pela Lei n® 12.305, de 2 de agosto de 2010. 

4.4 - Requisitos da Contratação: 

4.4.1 - Possuir regularidade perante o CNJ (Conselho Nacional de Justi¢a), com comprovagao 
através de certiddo negativa. 

4.4.2 - Possuir certiddes validas, conforme o $4º do art. 91 da Lei n® 14.133/2021. 

4.4.3 - Para habilitagdo, a Contratada deverd cumprir o disposto no art. 62 da Lei nº 
14.133/2021. 

4.4.4 - Atender as solicitagdes nos prazos estipulados em Contrato. 
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4.4.5 - Responder por todos os dnus referentes ao fornecimento do objeto da contratagdo, tais 
como impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais e devera 

apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Fiscal do Contrato. 

4.4.6 - Manter durante toda a vigéncia do Contrato as condigdes que ensejaram a sua 
habilitação na licitagdo e contratagao. 

4.4.7 - A Contratada devera realizar a aquisi¢do do objeto sempre zelando pela qualidade do 

produto. 

4.4.8 - Executar o fornecimento, com rapidez e eficiéncia. 

4.4.9 - Cumprir o objeto do Contrato de acordo com as normas que regulamentam o objeto da 
contratagdo. 

4.5 - Subcontratagiao 

4.5.1 - Não é admitida a subcontratagdo do objeto contratual. Não se admite a exigéncia de 
subcontratagdo para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado a prestação de 
servigos acessorios. 

4.6 - Garantia da contratagiao 

4.6.1 - Nao havera exigéncia da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razdes constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5.0 - MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO 

5.1 - Das Especificagdes do fornecimento 

5.1.1 - O fornecimento se dará de forma parcelada, através de atendimento imediato, mediante 

apresentacdo de requisição de fornecimento (nota ou recibo personalizadocom a logomarca da 

licitante Contratada) devidamente assinada pelo titular da Secretaria requerente. 

6.0 -MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

6.1 - O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas 
avengadas e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias 

de sua inexecugdo total ou parcial. 

6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensdo do contrato, o cronograma 

de execugdo será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstancias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5). 

6.3 - As comunicagdes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrdnica para esse 
fim. 
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6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

6.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, caput e indicados por ato de designação realizado pela autoridade competente na forma 
do art.7º da Lei 14.133/2021. 

6.7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

6.8 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §19); 

6.9 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.10 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.11 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.12 - O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

6.13 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

6.14 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.). 

6.15 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
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necessidade de adequagdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administragdo. 

6.16 - O gestor do contrato acompanhard a manutenção das condi¢des de habilitagdo da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais. 

6.17 - O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorréncias relacionadas a execugdo do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. 

6.18 - O gestor do contrato emitird documento comprobatério da avaliagdo realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execugdo contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes. 

6.19 - O gestor do contrato tomarad providéncias para a formalizagdo de processo 
administrativo de responsabilizagdo para fins de aplicação de sangdes, a ser conduzido pela 
comissao de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competéncia para tal, conforme o caso. 

6.20 - O fiscal administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 

6.21 - O gestor do contrato deverd elaborara relatério final com informagdes sobre a 
consecugdo dos objetivos que tenham justificado a contratagdo e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administragao. 

6.22 - Além do disposto acima, a fiscalizagdo contratual obedecera as seguintes rotinas: 

6.22.1 - Acompanhamento dos abastecimentos realizados através das autorizagdes emitidas 
pelo órgão, bem como dos relatérios a serem disponibilizados pela Contratada. 

6.22.2 - Conferéncia das notas fiscais e dos documentos de comprovagao de habilitagdo, ateste 
do documento fiscal e encaminhamento ao financeiro. 

7.0 CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1 - 0 RECEBIMENTO se efetivara nos seguintes termos: 

7.1.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificagio da 

conformidade do objeto contratual com as especificagdes, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela CONTRATANTE; 

7.1.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação 

da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas 
foram atendidas e, consequente aceitagdo das notas fiscais pelo Fiscal da contratação, devendo 
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haver rejei¢do no caso de desconformidade; 

7.1.3 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificagdes deste Termo sera rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, 
obrigando-se o vencedor a substitui-los no prazo maximo de 02 (dois) dias uteis, sem dnus 
para a CONTRATANTE, sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 

7.1.4 - Devera constar tanto do recibo (provisoriamente) como do Termo de Recebimento 

Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou 
digita¢do, indicando inclusive o número da matricula, no caso de servidor, a data do 

recebimento, a especificagdo qualitativa e quantitativa do (s) item (ns) recebido e o local do 

recebimento. 

7.1.5 - O recebimento provisério ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, corregdo e seguranga do objeto contratual. 

7.1.6 - A CONTRATADA devera realizar ENTREGA do objeto de acordo com as 
especificagdes e obedecendo rigorosamente as condi¢des descritas neste instrumento. 

7.2 - Liquidagao 

7.2.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de 05 
(cinco) dias para fins de liquidagao, na forma desta seção, prorrogaveis por igual periodo. 

a) O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratagdes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.2 - Para fins de liquidagdo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobranga equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e 
essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) adatadaemissão; 

c)  osdados do contrato e do 6rgdo contratante; 
d) o periodo respectivo de execugdo do contrato; 

e) ovalorapagar;e 
f)  eventual destaque do valor de retenções tributérias cabiveis. 

7.2.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, 
ou circunstincia que impeça a liquidagdo da despesa, esta ficard sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apds a comprovagao da 

regularizagdo da situagdo, sem dnus ao contratante; 

7.2.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, que podera ser constatada por meio de 

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133, de 2021. - Certiddes de regularidade fiscal, social e trabalhista. 
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7.2.5 - A Administragdo devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitagdo exigidas no edital; b) identificar possivel razdo que impeça a 

participagdo em licitagdo, no ambito do órgão ou entidade, que implique proibi¢do de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

7.2.6 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, sera 

providenciada sua notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, 
por igual perfodo, a critério do contratante. 

7.2.7 - Não havendo regularizag¢do ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverd comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto a 
inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

7.2.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a 

rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

7.2.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado nao regularize sua situagdo junto 

ao SICAF. 

7.2.10 - O pagamento descrito neste item devera ser efetuado em parcela tnica. A Prefeitura 

Municipal de Iguaracy/PE, por ocasião do pagamento, fará as retengdes e recolhimentos fiscais 
determinados pela legislagdo tributéria, exceto se a empresa for optante do SIMPLES, o que 
deverá comprovar. 

7.3 - Prazo de pagamento 

7.3.1 - O pagamento sera efetuado no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias contados da 
finaliza¢do da liquidação da despesa, conforme seção anterior; 

7.3.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicagdo do Indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo IPCA/IBGE de correção 
monetaria. 

7.4 - Forma de pagamento 

7.4.1 - 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2 - Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

7.4.3 - Quando do pagamento, serd efetuada a retengdo tributaria prevista na legislagdo 

aplicavel. 
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7.4.4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.4.5 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, ndo sofrerd a retenção tributaria quanto aos impostos e 
contribui¢des abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a 

apresentagdo de comprovagdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.0 -FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO, e tendo como modo de disputa ABERTO. 

8.1.2 - A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela disposta no item 1.1, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

8.2 - Exigências de habilitação 

8.2.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.2.1.1 - Habilitação jurídica 

8.2.1.1.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresario individual, no registro publico de 

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da empresa licitante ser a sucursal, 

filial ou age" ncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçao no registro da Junta 
onde tem sede a matriz. 

8.2.1.1.1.1 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condigao 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagao ficara condicionada a verificagao da 
autenticidade no si’tio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

8.2.1.1.1.1 - No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatorio de seus 
administradores. 

8.2.1.1.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 

devidamente registrado no registro publico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades empresarias; e, no caso de sociedades por agoes, acompanhado de 
documentos de eleicao de seus administradores; devendo, no caso da empresa licitante ser a 

sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbagao no registro 
da Junta onde tem sede a matriz. 
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8.2.1.1.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas no Cartorio de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria 

em exercício; devendo, no caso da empresa licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentaro 
registro no Cartorio de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbagao no 
Cartorio onde tem sede a matriz. 

8.2.1.1.4 - DECRETO DE AUTORIZACAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACAO PARA FUNCIONAMENTO 

expedido pelo orgao competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.2.1.1.5 - REGISTRO NA ORGANIZACAO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de 

cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos: 

a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da lei 5.764/71; 

b. Comprovagao da composicao dos orgaos de administragao da cooperativa (diretoria e 

conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71; 

c. Ata de fundagao da cooperativa; 
d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social; 
e. Regimento Interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 

f. Regimento dos fundos constitui’dos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os 

aprovou; 
g. Editais das 03 (tres) ultimas assembleias gerais extraordinarias. 

8.2.1.1.10 - Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidagdo respectiva. 

8.2.1.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.2.1.2.1 - Prova de inscri¢do no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de 

Pessoas Fisicas, conforme o caso; 

8.2.1.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacao de 

certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios 
federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.2.1.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

8.2.1.2.4 - Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, 

mediante a apresentagdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Titulo VII-A da Consolidagédo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

19 de maio de 1943; 

8.2.1.2.5 - Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao 

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto 
contratual. 

8.2.1.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, 
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relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

8.2.1.2.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de 

Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou 
sede da licitante; 

8.2.1.2.8 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

8.2.1.2.9 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estara dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. Haja vista que tais informagdes relativas a prova de inscri¢do nos cadastros de 
contribuintes já constam no préprio certificado do MEI-CCMEL 

8.2.1.3 - Qualificação Econdmico-Financeira 

8.2.1.3.1 - Comprovação de Patriménio Liquido Minimo (através de balango patrimonial) - 
devidamente registrado na Junta Comercial - igual ou superior a 5% (cinco por cento), do 

valor estimado da contratagéo; 

8.2.1.3.2 - Apresentar balango patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais 

demonstragdes contabeis do último exercicio sociaL, na forma da lei, devidamenteregistrado 

no órgão competente (Junta Comercial ou Cartério de Registro Civil de Titulos e Documentos), 

que comprove a boa situagdo financeira da empresa, vedada a sua substitui¢do por balancetes 
ou balangos provisérios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha 
mais de 3 (trés) meses da data de apresentagio da proposta; 

8.2.1.3.3 - Serdo considerados aceitos como na forma da lei o balango patrimonial e 
demonstragdes contabeis assim apresentados: 

SOCIEDADE ANONIMA (S/A): 

- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
- Por fotocépia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 
Obs. As Demonstracdes Contdbeis compreendem: DMPL (Demonstracdo das Mutacdes do 

Patriménio 
Liquido) ou DFC (Demonstracdo dos Fluxos de Caixa) 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (LTDA): 

- Por fotocdpia do livro Didrio, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro 

órgão equivalente, ou 
- Por fotocópia do Balango e da Demonstragdo Contabil devidamente registrado ou autenticado 

na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante. 

Obs. A Demonstração Contabil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercicio). 
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MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 'SIMPLES'": 

- Por fotocépia do Balango Patrimonial e da Demonstragdo Contabil devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 

Obs. A Demonstração Contabil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercicio) 

SOCIEDADE CRIADA NO EXERCICIO EM CURSO: 

- Fotocopia do Balango de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicilio da licitante; 

8.2.1.3.4 - No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, com menos de um 
exercicio financeiro, admite-se a apresentagdo de Balango de Abertura ou do tltimo 
balango patrimonial levantado, conforme o caso. 

8.2.1.3.5 - É admissivel o balango intermediario, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

8.2.1.3.6 - A licitante devera apresentar memorial de calculo, com base no Balango do tltimo 
exercicio social, comprovando a boa situagdo financeira da empresa, de acordo com os 

seguintes indices: 

a) Liquidez Corrente LC= AC 
PC 

b) Liquidez Geral LG= AC+RLP 
PC + ELP 

c) Solvéncia Geral SG= AT 
PC+ELP 

AC - Ativo Circulante PC - Passivo Circulante 
RLP - Realizavel a Longo Prazo ELP - Exigivel a Longo Prazo 

PL - Patrimônio Liquido AT - Ativo Total 
ET - Exigivel Total 

8.2.1.3.7 - A empresa licitante devera apresentar resultado IGUAL OU MAIOR A 1,00 
(UM), nos indices acima referidos. A empresa licitante que não apresentar o memorial 

de cilculo dos indices, a pregoeira se reserva o direito de calcular. 

8.2.1.3.8 - 0 balango patrimonial e as demonstragdes contdbeis deverdo estar assinados por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade e pelo proprietario da empresa licitante. 

8.2.1.3.9 - 0 balanço emitido via Sistema Público de Escrituragio Fiscal Digital - Sped 
Fiscal, sera aceito devidamente autenticado, mediante recibo de entrega emitido pelo 

Sped, conforme autoriza o art. 78-A, §1.2 e $ 2.2 do Decreto n.2 1.800/1996, alterado pelo 
Decreto n.2 8.683/2016. 

8.2.1.3.10 - Certiddo negativa de faléncia ou recuperagio judicial e/ou concordata 
expedida dentro de um prazo maximo de 90 (noventa) dias anteriores a sessdo de entrega e 
abertura dos envelopes de habilitagdo, pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, ou dentro 

do prazo de validade constante no documento. 
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8.2.1.3.11 - Só sera permitida a participagdo de empresas em recuperagdo judicial e 
extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologagdo do plano de 

recuperacdo pelo juizo competente e apresentada certiddo emitida pelo juizo da recuperagdo, 
que ateste a aptiddo econdmica e financeira para o certame. 

8.2.1.3.12 - Nos casos em que a Certiddo de Faléncia apresentada no certame não abranger os 

processos distribuidos de forma eletronica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa 
devera apresentar, na forma do art. 69 da Lei Federal n® 14.133/2021, a Certidão Negativa 

também referente aos Processos Eletronicos. 

8.2.1.4 -Qualificação Técnica 

8.2.1.4.1 - Apresentagdo de um ou mais atestado (s) fornecido (s) por pessoas juridicas de 
direito público ou privado, que comprove que a empresa licitante forneceu ou esta fornecendo, 
de maneira satisfatoria e a contento, produtos da natureza e similares com o objeto da presente 

licitagdo. A quantidade fornecida devera ser de pelo menos 1% da quantidade ora citada no 
total do(s) item(ns) ofertado(s). 

8.2.1.4.1.1 - No (s) referido (s) atestado devera, obrigatoriamente, constar a razdo 
social/C.N.P.]/endereco/contato/nome e cargo de quem o emitiu. 

8.2.1.4.1.2 - Não serdo aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial 

ou pelo préprio concorrente. 

8.2.1.4.1.3 - Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da Lei 14.133/21. 

8.2.1.4.1.4 - O critério de compatibilidade do atestado técnico apresentado mencionado no 
item 8.2.1.4.1 será de acordo com a quantidade de itens que a empresa participante desta 

licitagdo, tiver interesse. Devendo o mesmo ser compativel com a natureza dos itens constantes 
no Termo de Referéncia em sua proposta comercial sob pena de inabilitação. 

8.2.1.4.1.5 - No atestado devera constar a quantidade contratada ou executada de forma que 
seja possivel 6aferir o percentual solicitado nesta licitagdo, que é de no minimo 1% (um por 

cento) do quantitativo. Ressaltando que podem ser somados mais de um atestado para alcangar 
esse quantitativo. 

8.2.1.4.1.6 - As licitantes deverdo disponibilizar, quando solicitadas, todas as informagdes 
necessarias a comprovacao da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados. 

8.2.1.4.1.7 - Não serdo aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu préprio nome, nem 

qualquer outro em desacordo com as exigéncias do edital. 

8.2.1.4.1.8 - A licitante devera fornecer informações detalhadas do produto, e /ou catilogo 

técnico complementar do produto cotado, quando solicitado pela Contratante, responsavel pelo 
parecer técnico, dentro do prazo que for determinado pelo Agente de Contratagdo, sob pena de 

desclassificagdo. 

8.2.1.4.2 - Apresentação de Alvará de licenga de funcionamento; 
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9.0 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1- O custo estimado total da contratação é de R$ 2020.400,00 (duzzentos e dois mil e 
quatrocentos reais), conforme custos unitdrios apostos no item 1.1 deste termo. 

9.2 - O custo estimado total da contratação se baseia em 12 (doze) meses, conforme Estudo 

Técnico Preliminar. 

9.3 - Os Preços Unitarios de Referéncia dos produtos, utilizados na tabela que compde o item 
1.1, correspondem a pesquisa de mercado local e cotagdo no Banco de Pregos, com énfase no 
estado de Pernambuco, sendo escolhido para compor o preço de referéncia o menor prego 
unitario obtido entre as cotagdes. 

9.4 - Os pregos, poderdo ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 
estabelecidos pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

9.5 - A estimativa do valor a ser contratado tem como referéncia o consumo previsto nos 
últimos 12 (doze) meses, bem como os preços praticados no mercado local conforme pesquisa 
de mercado local e cotagdo no Banco de Pregos, com énfase no estado de Pernambuco, sendo 

escolhido para compor o preço de referéncia o menor preço unitario obtido entre as cotagdes. 

10.0 - DOTAÇÃO ORGAMENTARIA 

10.1 - As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta dos recursos 

financeiros provenientes da dotagdo or¢amentaria abaixo discriminada. 

18.541.0018.2059.0000/3.3.90.30.00 

15.122.0004.2057.0000/3.3.90.30.00 

10.2 - A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada apds aprovação 

da Lei Orgamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento, no caso de permanéncia do contrato posterior ao exercicio de 2025, Art. 106, II 

da Lein® 14.133/2021. 

11 - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Comete infragdo administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei n® 14.133, de 2021, o 

licitante/contratado que: 

1. Der causa a inexecugdo parcial do contrato; 
1L Der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao 
funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletivo; 
111 Der causa a inexecugdo total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentagao exigida no certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou ndo entregar a documentação exigida para a contratagdo, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo 
justificado; 

VIII. Apresentar declaragdo ou documentagdo falsa exigida ou prestar declaração falsa durante 
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a licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagdo; 
XII. Praticar atos lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

11.2 - Serdo aplicadas ao responsavel pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sangdes: 

11.2.1 - Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre 

que ndo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei); 

11.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administra¢do Publica direta e 
indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (trés) anos, quando praticadas as condutas descritas 

nos incisos Il a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, $4º, da Lei); 

11.2.3 - Declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave, ficando o responsavel impedido de licitar ou contratar no 
4mbito da Administragdo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
minimo de 3 (trés) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §52, da Lei). 

11.2.4 - Multa: 

11.2.4.1 - Compensatéria, para as infragdes descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% 
do valor do contrato. 

11.2.4.2 - Compensatoéria, para a inexecugdo total contrato prevista no inciso Il acima, a multa 

sera de 1% a 30% do valor do contrato. 

11.2.4.3 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa sera de 1% a 20% do valor do 

contrato. 

11.2.4.4 - Para infragdes descritas nos incisos IV a VII, a multa serd de 1% a 10% do valor do 

contrato. 

11.2.4.5 - Moratéria de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

11.2.4.6 - Moratéria de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor total do contrato, até o maximo de 10% (dez por cento) pela inobservéncia do prazo 

fixado para apresentagdo, suplementação ou reposição da garantia. 

11.2.4.7 - A multa devera ser recolhida no prazo maximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicagao enviada pela Prefeitura Municipal de Iguaracy/PE. 

11.2.4.8 - Os valores das multas aplicadas deverao ser recolhidos a conta do Municipio de 
Iguaracy/PE, atraves de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de Finangas 
de Iguaracy/PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificagao, podendo a 

Praga Anténio Rabelo, 02 - Centro — CEP 56840-000 — CNPJ: 11.368.966/0001-00 Fone: 87 3837-1156

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/40-20250310192557.pdf

assinado por: idU
ser 86



SEC! S Ao & )IGUARACY | ssczrmamace mmsrascior (@) 
'QUE AVANÇA! 

administraçao da Prefeitura Municipal de Iguaracy/PE reter o valor correspondente de 
pagamento futuros devidos a CONTRATADA, ou ainda cobra-las judicialmente, segundo a Lei 

6.830/80, com os encargos correspondentes. 

11.3 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.4 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 
14.133/2021). 

11.5 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, $7º, da Lei nº 14.133/2021). 

11.6 - Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias tteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

11.7 - Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei nº 
14.133/2021). 

11.8 - Previamente ao encaminhamento a cobranca judicial, a multa podera ser recolhida 
administrativamente no prazo maximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicagio enviada pela autoridade competente. 

11.9 - A aplicagdo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditdrio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e paragrafos do art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.10 - Na aplicagdo das sangdes serdo considerados (art. 156, $1º, da Lei n® 14.133/2021): 

11.10.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.10.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

11.10.3 - As circunstdncias agravantes ou atenuantes; 

11.10.4 - Os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.10.5 - A implantagao ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientagdes dos órgãos de controle. 

11.11 - Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitagdes e contratos da Administragdo Publica que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 
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11.12 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 
da Lei nº 14.133/2021). 

11.13 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

11.14 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 - Disponibilizar a CONTRATANTE um e-mail e disponibilizar em seu quadro de 
funcionários, funcionário (s) para receber, responder, encaminhar e controlar, os pedidos e o 
fornecimento do município. 

12.2- Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos produtos ora pactuados, 
suporte técnico, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas, 
contribuições, encargos sociais. 

12.3- Fornecer os produtos, conforme especificações contidas neste Termo de Referência e 

conforme solicitações desta municipalidade. 

12.4- Somente fornecer ou entregar quaisquer produtos, mediante Pedido de Fornecimento 
com Nota de Empenho, assinado pelo Secretário responsável. 

12.5- Permitir que o CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento dos 

produtos. 

12.6- Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
a envolva independente de solicitação. 

12.7- Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais. 

12.8- Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito ao CONTRATANTE, a 

ocorrência de qualquer impedimento do fornecimento dos produtos objeto deste Termo de 
Referência. 

12.9- Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar 
funcionários e/ou bens da CONTRATADA, do CONTRATANTE ou terceiros, verificados em 
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decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 

12.10- Realizar o abastecimento direto na bomba, a qualquer hora do dia ou da noite (regime 
de 24 x 7, 365 dias por ano), inclusive aos sábados, domingos e feriados, de forma a não 

interromper os trabalhos da CONTRATANTE. 

12.11- Caberd a proponente vencedora certificar que todos os produtos estio em 
conformidade com as normas, padrões de qualidade e especificações exigidas. 

12.12- Remover, substituir, prioritariamente e exclusivamente a sua custa e risco os produtos 

no total ou em parte e dentro do prazo de 02 (duas) horas, que constar ma qualidade, garantia 

inferior a solicitada e ou recusados pela CONTRATANTE. 

12.13- Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar o 
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissao, em decorréncia da execugdo do objeto, ndo 

sendo o CONTRATANTE, em nenhuma hipétese, responsavel por danos indiretos ou lucros 
cessantes. 

12.14- Responsabilizar-se-a por todo e qualquer dano ou prejuizo, causado direta ou 

indiretamente, a CONTRATANTE e a terceiros decorrentes do fornecimento dos produtos com 

vicios ou defeitos, durante os prazos de garantias e mesmo depois do vencimento do Contrato; 

12.15- Cumprir a legislagdo trabalhista, convengoes coletivas e/ou acordos de trabalho da 

categoria e normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, relacionadas ao pessoal 

envolvido na execução do objeto. 

12.16- Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizagdes por acidente de trabalho 
serdo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de 

reclamagdes trabalhistas. 

13 - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

13.1- Devolver todos e quaisquer produtos cuja especificagdo esteja em desacordo com o 
exigido neste Termo de Referéncia, garantia inferior as atribuidas a cada produto. 

13.2- Controlar o fornecimento dentro da amplitude necessaria a salvaguarda de seus 
interesses, respeitando o prazo de entrega atribuida a CONTRATADA. 

13.3- Prestar as informagdes necessdrias, com clareza, quanto aos procedimentos para a 

entrega dos produtos solicitados, comunicando por escrito e em tempo hébil, a CONTRATADA, 
quaisquer instrugdes ou procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados a execução do 

objeto. 

13.4- Notificar e/ou aplicar as penalidades a CONTRATADA, quando ocorrer o 
descumprimento das obrigagdes assumidas, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades encontradas na execugdo do objeto. 

13.5- Pagar no vencimento as faturas apresentadas pela CONTRATADA, correspondentes aos 
fornecimentos solicitados e efetuados conforme Pedido de Fornecimento. 
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14. DO REAJUSTE 

14.1 - Na hipótese de renovação do contrato ocorrer após 12 (doze) meses, o reajuste ocorrerá 

com base na variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IBGE, 
contando a partir da data de apresentação da proposta da CONTRATADA ou da data da última 
repactuação. 

Igyaracy/PE, 10 de março de 2025. 

Fábio Alves Torres 

Secretário de Viação, Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos 
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